
  
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR 
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL  

 
EDITAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2019 – PREGÃO Nº 14/2019 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR LISO PARA ASFALTO PARA A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC. 
 
Onde consta: 
2.7 DA PARTICIPAÇÃO DOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – LEI COMPLEMENTAR No. 123/2006. 

2.7.1 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e seus Equiparados (cooperativas 
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e empresário individual enquadrados nas 
situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06) que QUISEREM participar da 
presente licitação e usufruir os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 
DEVERÃO observar o disposto nos subitens seguintes. 
2.7.2 - A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e seus Equiparados 
(cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e empresário individual 
enquadrados nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06) deverá ser 
comprovada mediante apresentação (fora dos envelopes) da seguinte documentação: 

2.7.2.1- Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da 
sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa, ou Declaração de que cumpre os requisitos legais estabelecidos no art. 3 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 do estatuto (conforme o modelo 
do Anexo VII do presente Edital); 
2.7.2.2 - Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando 
seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou Declaração 
de que cumpre os requisitos legais estabelecidos no art. 3 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e suas alterações, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos art. 42 ao art. 49 do estatuto (conforme o modelo do Anexo VII do presente Edital); 
2.7.2.3 - Microempreendedor Individual: Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como 
Microempreendedor Individual ou Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCEI, disponibilizado no Portal de Microempreendedor 
(www.portaldoempreendedor.gov.br). 
2.7.2.4 – Cooperativas: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do 
licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa, ou Declaração de que cumpre os requisitos legais estabelecidos no art. 3 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 do estatuto (conforme o modelo 
do Anexo VII do presente Edital); 

2.7.3 - Os documentos exigidos nos subitens 2.7.2.1, 2.7.2.2 e 2.7.2.3 e 2.7.2.4 deverão 
estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada 
para a abertura da presente Licitação. 
2.7.4 - Os documentos para fins de comprovação dos benefícios previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de 
CREDENCIAMENTO das empresas participantes. 
2.7.5 – A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito 
aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 
Passa a ser:  
2.6 DA PARTICIPAÇÃO DOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – LEI COMPLEMENTAR No. 123/2006. 



2.6.1 - Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que QUISEREM participar da presente licitação usufruindo os benefícios concedidos 
pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
2.6.2 - A condição de Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte deverá ser comprovada mediante apresentação (fora dos envelopes) da seguinte 
documentação: 

2.6.2.1- Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da 
sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa, ou Declaração de que cumpre os requisitos legais estabelecidos no art. 3 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 do estatuto (conforme o modelo 
do Anexo VII do presente Edital); 
2.6.2.2 - Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando 
seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou Declaração 
de que cumpre os requisitos legais estabelecidos no art. 3 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e suas alterações, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos art. 42 ao art. 49 do estatuto (conforme o modelo do Anexo VII do presente Edital); 
2.6.2.3 - Microempreendedor Individual: Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como 
Microempreendedor Individual ou Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCEI, disponibilizado no Portal de Microempreendedor 
(www.portaldoempreendedor.gov.br). 

2.6.3 - Os documentos exigidos nos subitens 2.6.2.1, 2.6.2.2, e 2.6.2.3 deverão estar 
atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a 
abertura da presente Licitação. 
2.6.4 - Os documentos para fins de comprovação dos benefícios previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de 
CREDENCIAMENTO das empresas participantes. 
2.6.5 – A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito 
aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 
Inclusão do item “g” do Anexo I – Termo de referência  

g) Fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses sobre o bem licitado. 
 
 
Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e 
Contratos da Prefeitura do Município de Caçador, SC, através do email: 
licitacao.sec@cacador.sc.gov.br, telefone: (049) 3666.2433 ou pelo site 
www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 horas. 

 
Caçador, 01 de março de 2019 

 
 

Saulo Sperotto 
Prefeito Municipal 


